
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

 

MENSAGEM Nº 107 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR R$ 841.206,44 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS), RECURSOS 4502 AÇÕES CONJUNTAS EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

4502 AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, 4502 AÇÕES CONJ INFEC 

SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS (IST) E HEPATITES, 4502 TETO FINANCEIRO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, TENDO COMO FONTE O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR”, para apreciação dessa casa.   

 

                     Justifica-se o presente Projeto Lei para adequação 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a fim de inserir no orçamento da Secretaria de Saúde 

recurso para manutenção dos projetos envolvendo recursos administrados por esta Secretaria, tendo 

como fonte o superávit financeiro do exercício anterior, advindo de recursos transferidos pelo 

Governo Federal. Foram reduzidos desse valor o que estava inscrito em Restos a Pagar dos 

exercícios anteriores. 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

São Leopoldo, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

              ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir crédito suplementar no orçamento do 

Município no valor R$ 841.206,44 (oitocentos e 

quarenta e um mil duzentos e seis reais e quarenta e 

quatro centavos), recursos 4502 ações conjuntas em 

vigilância sanitária, 4502 agentes de combate a 

endemias, 4502 ações conj infec sexualmente 

transmissíveis (ist) e hepatites, 4502 teto financeiro 

de vigilância em saúde, tendo como fonte o 

superávit financeiro do exercício anterior. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 841.206,44 

(oitocentos e quarenta e um mil duzentos e seis reais e quarenta e quatro centavos), para atender 

despesas para manutenção da secretaria, conforme especificações abaixo: 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

2089  – AÇÕES CONJUNTAS EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.3.90.39.00.00.00.00 – 4502 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ................ R$ 8.667,00 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

4101  – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 – 4502 – Material de Consumo ……………………….................R$ 25.496,00 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

2083  – AÇÕES CONJ INFEC SEXUALMETE TRANSMISSÍVEIS (IST) E HEPATITES 

3.3.90.36.00.00.00.00 – 4502 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física.. ............... R$ 40.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – 4502 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 251.734,00 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

2088  – TETO FINANCEIRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00.00.00 – 4502 – Material de consumo ................................................... R$ 200.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – 4502 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 315.309,44 

 

TOTAL ........................................................................................................................... R$ 841.206,44 

  

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito suplementar aberto pelo artigo anterior terão como 

fonte o superávit financeiro do exercício anterior. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ................................... 


